
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA ESTADUAL

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PR-PA-00000000/2023

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2023

CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE,  ENTRE  SI  FAZEM,  DE  UM  LADO,  A
UNIÃO  (FEDERAL),  POR  INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  –
PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO
ESTADO  DO  PARÁ E,  DE  OUTRO,
XXXXXXXXXXXX, DA SEGUINTE FORMA:

A UNIÃO,  por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PROCURADORIA DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ - PR/PA, inscrita no Cartão Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ) sob número: 26.989.715/0019-31, localizada na Rua Domingos Marreiros, nº 690, Bairro:

Umarizal, Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.055-215, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE,  representada  neste  ato  pelo  seu  Secretário  Estadual, Senhor  RENATO

TABOSA KOCH COUTINHO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 2889176

-  SSP/PA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  891.306.002-78,  endereço  eletrônico

renatocoutinho@mpf.mp.br, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 168, de

30/05/2022, da  PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, e pelo art. 41,

IX, do Regimento Interno do  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, aprovado pela Portaria n.º

382, de 05/05/2015, do Exmo. Sr. SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,

e, de outro lado  XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente  CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXX, RG: XXXXXXXXX, CPF: XXXXXXXXXX,

endereço eletrônico  XXXXXXXXXXX, tendo em vista  o contido no  Processo Administrativo

Licitatório:  PGEA –  1.23.000.002685/2022-92 e no  Processo  Administrativo  de  Contrato:

PGEA 1.23.000.XXXXXX/2023-XX, e em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002,  da Lei Complementar n.º 123/2006 –

mailto:renatocoutinho@mpf.mp.br
https://portal.mpf.mp.br/unico/gerenciador/exibirAutoAdministrativo.action?autoAdministrativo=124561929


Estatuto da ME/EPP, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n.º 8.538/2015, do

Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n.º 10.024/2019, da Instrução Normativa

SEGES/MP n° 05, de 26 de maio de 2017, e suas alterações, e da IN MPF n.º 02/2020 bem como

demais normativos legais e infralegais, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços – PE-SRP: XX/2023 da PR/PA, e da Ata

de Registro de Preços –  ARP:  YY/2023, da PR/PA, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços técnicos continuados

de manutenção preditiva, preventiva e corretiva, monitoramento e operação com o fornecimento de

mão de obra residente e por demanda, além de todo material de consumo, máquinas, equipamentos

e ferramentas necessárias à execução dos serviços, sem custos adicionais para o CONTRATANTE,

bem como fornecimento de materiais, peças e componentes, nas unidades abaixo relacionadas:

1.1.1. Sede da Procuradoria da República no Pará (PR-PA) – Localizada na Rua Domingos

Marreiros, 690 – Bairro: Umarizal – CEP. 66055-215 – Belém-Pará;

1.1.2.  Sede da Procuradoria da República no Município de Santarém (PRM-Santarém) -

localizada na Avenida Marechal Castelo Branco, 915 – Bairro: Interventoria, CEP 68.020-

650, Santarém-PA;

1.1.3.  Sede  da  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Marabá  (PRM-Marabá)  -

localizada na Rodovia Transamazônica, 1076 – Bairro: Amapá, CEP 68.502-290, Marabá-

PA;

1.1.4.  Sede da Procuradoria  da República no Município de Altamira (PRM-Altamira)  -

localizada na Avenida Tancredo Neves, 3256 – Bairro: Jardim Independente II, CEP 68.372-

222, Altamira-PA;

1.2. Os sistemas a serem manutenidos estão discriminados no Termo de Referência e deverão ser

observados  pelo  favorecido  da  presente  ATA,  independentemente  de  sua  transcrição  neste

instrumento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. As especificações dos serviços  são aquelas estabelecidas no Termo de Referência anexo ao

edital correspondente, independentemente de sua transcrição neste instrumento.



3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E QUALIFICAÇÕES INDIVIDUAIS

3.1. As atribuições e qualificações individuais são aquelas estabelecidas no Termo de Referência

anexo ao edital correspondente, independentemente de sua transcrição neste instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA - FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

4.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução

do  contrato,  os  quais  deverão  ser  novos,  de  primeiro  uso,  sujeitos  à  prévia  aprovação  do

CONTRATANTE,  observando  as  especificações,  qualidade  e  o  estoque  mínimo  mensal  a  ser

mantido em local cedido pelo CONTRATANTE e que deverão estar disponíveis na data prevista

para o início do Contrato em cumprimento ao que está estabelecido no Termo de Referência anexo

ao edital correspondente, independentemente de sua transcrição neste instrumento.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PROCESSO DE RESSARCIMENTO:

5.1.  As condicionantes para fins de ressarcimento à CONTRATADA são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência anexo ao edital correspondente, independentemente de sua transcrição neste

instrumento.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

6.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas estabelecidas no Termo

de  Referência  anexo  ao  edital  correspondente,  independentemente  de  sua  transcrição  neste

instrumento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1.  Conforme  as  especificações  seguintes,  o valor  anual estimado do  contrato  será  de R$

XXXXX,XX (xxxxxxxxx), que será pago em parcelas proporcionais  mensais estimadas de R$

XXXXX,XX (xxxxxxxxx), em estrita relação ao efetivamente executado:

7.1.1. UNIDADE: PR/PA.

7.1.1.1.  PROFISSIONAL SUPERIOR:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/

MÊS

QUANT.
HORAS/A

NO

VALOR HORA
(R$)

VALOR TOTAL
ANUAL (R$)

Engenheiro Civil ou 
Arquiteto (CBO 2142-05 / 
CBO 2141-05)

24 (vinte e
quatro)

288 XXXXXX XXXXXX



PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/

MÊS

QUANT.
HORAS/A

NO

VALOR HORA
(R$)

VALOR TOTAL
ANUAL (R$)

Engenheiro Eletricista 
(CBO 2143-05)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

A: Valor Unitário Anual XXXXXXX

7.1.1.2. PROFISSIONAL RESIDENTE:

PROFISSIONAIS
QUAN

T.
QTD.

HORAS/MÊS
VALOR

MÊS(R$)
VALOR TOTAL

ANUAL (R$)

Encarregado Geral de 
Obras (CBO 7102-05)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

Oficial de manutenção 
predial – Sistemas 
hidrossanitário e civil 
(CBO 5143-25)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

Eletrotécnico (CBO 
3131-05)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

B: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.1.3. PROFISSIONAL SOB DEMANDA:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QTD.
HORAS/M

ÊS

QTD.
HORAS/ANO

VALOR
HORA (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

Pedreiro (CBO 7152-10) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Pintor (CBO 7166-10) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Gesseiro (CBO 7164-05) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Marceneiro (CBO 7711-05) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX



PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QTD.
HORAS/M

ÊS

QTD.
HORAS/ANO

VALOR
HORA (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

Serralheiro (CBO 7244-40) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Vidraceiro (CBO 7163-05) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Bombeiro hidráulico (CBO 
7241-10)

12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Eletricista de manutenção 
(CBO 9511-05)

12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

C: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.1.4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE

HORAS (ANO)
VALOR HORA

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

Grupo Gerador
Manutenção
Preventiva

188 XXXXXX XXXXXX

Climatização
Manutenção
Preventiva

882,83 XXXXXX XXXXXX

D: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.1.5. MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO

QTD. DE
HORAS

PREVISTAS
(ANO)

VALOR HORA
TÉCNICA (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Grupo Gerador
Manutenção

Corretiva
16 XXXXXX XXXXXX

Rede Ininterrupta -
Nobreak

Manutenção
Corretiva

8 XXXXXX XXXXXX

Climatização
Manutenção

Corretiva
234,33 XXXXXX XXXXXX

E: Valor Unitário Anual XXXXXX



7.1.1.6. FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO E ADAPTAÇÃO:

SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais para reposição
e adaptação (ANEXO I).

XXXXXX XXXXXX

F: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.1.7. FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  POR
RESSARCIMENTO:

SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais e prestação de 
serviços por ressarcimento.

XXXXXX XXXXXX

G: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.1.8. TOTAL DA UNIDADE PR/PA

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO 
(A+B+C+D+E+F+G)

R$ XXXXXX

7.1.2. UNIDADE: PRM-SANTARÉM.

7.1.2.1. PROFISSIONAL SUPERIOR:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/

MÊS

QUANT.
HORAS/A

NO

VALOR HORA
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Engenheiro Civil ou 
Arquiteto (CBO 2142-05 / 
CBO 2141-05)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Engenheiro Eletricista 
(CBO 2143-05)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

A: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.2.2. PROFISSIONAL RESIDENTE:



PROFISSIONAIS
QUAN

T.
QTD.

HORAS/MÊS
VALOR

MÊS(R$)
VALOR TOTAL

ANUAL (R$)

Oficial de manutenção 
predial – Sistemas 
hidrossanitário e civil 
(CBO 5143-25)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

Eletrotécnico (CBO 
3131-05)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

B: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.2.3. PROFISSIONAL SOB DEMANDA:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QTD.
HORAS/M

ÊS

QTD.
HORAS/A

NO

VALOR
HORA (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Pedreiro (CBO 7152-10) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Pintor (CBO 7166-10) 8 (vinte) 96 XXXXXX XXXXXX

Gesseiro (CBO 7164-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Marceneiro (CBO 7711-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

Serralheiro (CBO 7244-40) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Vidraceiro (CBO 7163-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Bombeiro hidráulico (CBO 
7241-10)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Eletricista de manutenção 
(CBO 9511-05)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

C: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.2.4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS EQUIPAMENTOS:



EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE

HORAS (ANO)
VALOR HORA

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

Grupo Gerador
Manutenção
Preventiva

127,25 XXXXXX XXXXXX

Climatização
Manutenção
Preventiva

584,25 XXXXXX XXXXXX

D: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.2.5. MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO

QTD. DE
HORAS

PREVISTAS
(ANO)

VALOR HORA
TÉCNICA (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Grupo Gerador
Manutenção

Corretiva
16 XXXXXX XXXXXX

Rede Ininterrupta -
Nobreak

Manutenção
Corretiva

16 XXXXXX XXXXXX

Climatização
Manutenção

Corretiva
140,50 XXXXXX XXXXXX

E: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.2.6. FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO E ADAPTAÇÃO:

SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais para reposição
e adaptação (ANEXO I).

XXXXXX XXXXXX

F: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.2.7.  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  POR
RESSARCIMENTO:



SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais e prestação de 
serviços por ressarcimento.

XXXXXX XXXXXX

G: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.2.8. TOTAL DA UNIDADE PRM SANTARÉM:

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO 
(A+B+C+D+E+F+G)

XXXXXX

7.1.3. UNIDADE: PRM MARABÁ.

7.1.3.1.  PROFISSIONAL SUPERIOR:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/

MÊS

QUANT.
HORAS/A

NO

VALOR HORA
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Engenheiro Civil ou 
Arquiteto (CBO 2142-05 / 
CBO 2141-05)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Engenheiro Eletricista 
(CBO 2143-05)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

A: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.3.2. PROFISSIONAL RESIDENTE:

PROFISSIONAIS
QUAN

T.
QTD.

HORAS/MÊS
VALOR

MÊS(R$)
VALOR TOTAL

ANUAL (R$)

Oficial de manutenção 
predial – Sistemas 
hidrossanitário e civil 
(CBO 5143-25)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

B: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.3.3. PROFISSIONAL SOB DEMANDA:



PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QTD.
HORAS/M

ÊS

QTD.
HORAS/A

NO

VALOR
HORA (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Pedreiro (CBO 7152-10) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Pintor (CBO 7166-10) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Gesseiro (CBO 7164-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Marceneiro (CBO 7711-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

Serralheiro (CBO 7244-40) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Vidraceiro (CBO 7163-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Bombeiro hidráulico (CBO 
7241-10)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Eletricista de manutenção 
(CBO 9511-05)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

C: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.3.4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE

HORAS (ANO)
VALOR HORA

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

Climatização
Manutenção
Preventiva

864,00 XXXXXX XXXXXX

D: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.3.5. MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO

QTD. DE
HORAS

PREVISTAS
(ANO)

VALOR HORA
TÉCNICA (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Rede Ininterrupta -
Nobreak

Manutenção
Corretiva

8 XXXXXX XXXXXX

Climatização
Manutenção

Corretiva
88 XXXXXX XXXXXX

E: Valor Unitário Anual XXXXXX



EQUIPAMENTO SERVIÇO

QTD. DE
HORAS

PREVISTAS
(ANO)

VALOR HORA
TÉCNICA (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

7.1.3.6. FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO E ADAPTAÇÃO:

SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais para reposição
e adaptação (ANEXO I).

XXXXXX XXXXXX

F: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.3.7.  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  POR
RESSARCIMENTO:

SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais e prestação de 
serviços por ressarcimento.

XXXXXX XXXXXX

G: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.3.8. TOTAL DA UNIDADE PRM MARABÁ:

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO 
(A+B+C+D+E+F+G)

XXXXXX

7.1.4. UNIDADE: PRM ALTAMIRA.

7.1.4.1. PROFISSIONAL SUPERIOR:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/

MÊS

QUANT.
HORAS/A

NO

VALOR HORA
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Engenheiro Civil ou 
Arquiteto (CBO 2142-05 / 
CBO 2141-05)

6 (seis) 72 XXXXXX XXXXXX



PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/

MÊS

QUANT.
HORAS/A

NO

VALOR HORA
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Engenheiro Eletricista 
(CBO 2143-05)

6 (seis) 72 XXXXXX XXXXXX

A: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.4.2. PROFISSIONAL RESIDENTE:

PROFISSIONAIS
QUAN

T.
QTD.

HORAS/MÊS
VALOR

MÊS(R$)
VALOR TOTAL

ANUAL (R$)

Oficial de manutenção 
predial – Sistemas 
hidrossanitário e civil 
(CBO 5143-25)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

B: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.4.3. PROFISSIONAL SOB DEMANDA:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QTD.
HORAS/M

ÊS

QTD.
HORAS/A

NO

VALOR
HORA (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Pedreiro (CBO 7152-10) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Pintor (CBO 7166-10) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Gesseiro (CBO 7164-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Marceneiro (CBO 7711-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

Serralheiro (CBO 7244-40) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Vidraceiro (CBO 7163-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Bombeiro hidráulico (CBO 
7241-10)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Eletricista de manutenção 
(CBO 9511-05)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

C: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.4.4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS EQUIPAMENTOS:



EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE

HORAS (ANO)
VALOR HORA

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

Climatização
Manutenção
Preventiva

281,00 XXXXXX XXXXXX

D: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.4.5. MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO

QTD. DE
HORAS

PREVISTAS
(ANO)

VALOR HORA
TÉCNICA (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Climatização
Manutenção

Corretiva
16,00 XXXXXX XXXXXX

E: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.4.6. FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO E ADAPTAÇÃO:

SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais para reposição
e adaptação (ANEXO I).

XXXXXX XXXXXX

F: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.4.7.  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  POR
RESSARCIMENTO:

SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais e prestação de 
serviços por ressarcimento.

XXXXXX XXXXXX

G: Valor Unitário Anual XXXXXX

7.1.4.8. TOTAL DA UNIDADE PRM ALTAMIRA:

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO XXXXXX



(A+B+C+D+E+F+G)

7.2. As horas para prestação de serviços e/ou profissionais por demanda são estimadas e deverão ser

comprovadas sua realização para efetivação do pagamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1.  Todo  e/ou  qualquer  serviço  só  poderá  ser  subcontratado  se  atender  as  condicionantes

estabelecidas  no Termo de Referência anexo ao edital correspondente, independentemente de sua

transcrição neste instrumento.

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57,

inciso II, da Lei 8.666/93, c/c item 3 (três) do Anexo IX da Instrução Normativa Nº 5, de 26 de

maio de 2017 do Ministério do Planejamento, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta)

meses, desde que a instrução processual contemple:

9.1.1. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

9.1.2. Relatório que discorra  sobre a  execução do contrato,  com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

9.1.3. Justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém interesse  na

realização do serviço;

9.1.4. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

9.1.5. Manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; e

9.1.6. Comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. A garantia  contratual deverá ser prestada conforme  especificado no Termo de Referência,

anexo ao edital correspondente, independentemente de sua transcrição neste instrumento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FATURAMENTO

11.1. A apresentação da nota fiscal deverá obedecer ao disposto no Termo de Referência, anexo ao

edital correspondente, independentemente de sua transcrição neste instrumento.



12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados dar-se-á nos termos

estabelecidos no Termo de Referência,  anexo ao edital correspondente, independentemente de sua

transcrição neste instrumento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACORDO DO NÍVEL DE SERVIÇO

13.1. O acordo do nível de serviço é aquele estabelecido no Termo de Referência, anexo ao edital

correspondente, independentemente de sua transcrição neste instrumento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REPACTUAÇÃO

14.1. A repactuação, visando  à  adequação aos novos preços de mercado,  será disciplinada pelas

regras  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital  correspondente,  independentemente  de  sua

transcrição neste instrumento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

15.1.  O reajuste  dos serviços e materiais  será disciplinado pelas regras  do Termo de Referência,

anexo ao edital correspondente, independentemente de sua transcrição neste instrumento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

16.1. A fusão, cisão ou incorporação em relação à CONTRATADA deverá obedecer ao disposto no

Termo de Referência, anexo ao edital correspondente, independentemente de sua transcrição neste

instrumento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VISTORIA

17.1. É  facultado  e  recomendável  aos  licitantes  a  realização  de  vistoria  no  local  onde  serão

executados  os  serviços,  ocasião  em  que  serão  sanadas  as  dúvidas  porventura  existentes,  não

cabendo  nenhuma  alegação  posterior  por  desconhecimento  das  condições  locais,  conforme

disciplinado no Termo de Referência,  anexo ao edital correspondente, independentemente de sua

transcrição neste instrumento.

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES

18.1. As sanções por descumprimento de cláusulas contratuais são aquelas estabelecidas no Termo

de  Referência,  anexo  ao  edital  correspondente,  independentemente  de  sua  transcrição  neste

instrumento.



19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. As  despesas  decorrentes desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, conforme classificação abaixo:

19.1.1. Gestão: 001

19.1.2. Unidade Gestora: 200075

19.1.3. PTRES: 172236

19.1.4. Programa de Trabalho: 03062003142640001

19.1.5. Elemento de Despesa: 3.3.90.39

19.1.6. Plano Interno: MBASIC

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO

20.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

20.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao edital correspondente;

20.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993;

20.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

20.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993;

20.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

20.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

20.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

20.4.3. Indenizações e multas.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por intermédio de

extrato, no Diário Oficial da União (DOU), no prazo previsto na Lei 8.666/1993.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FORO



22.1. O Foro para solucionar os litígios que derivarem da execução deste Termo de Contrato será o

da Seção Judiciária Federal da comarca da cidade de Belém, capital do Estado do Pará.

Assim, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado

em ordem e conforme, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

Belém, xx de xxxxxxxxxx de 2023.

Renato Tabosa Koch Coutinho
Secretário Estadual 
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXX 
Representante da CONTRATADA

Testemunhas:

XXXXXXXXXXXX
CPF:XXX.XXX.XXX-XX

XXXXXXXXXXXX
CPF:XXX.XXX.XXX-XX
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